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DECRETOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 168/2020 

“Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 092, de 10/06/2020, 
que dispõe sobre a Composição da Comissão Permanente de 
licitação, dos Pregoeiros e Membros da Equipe de apoio da 
Prefeitura Municipal Aquidauana/MS, assim como delegação de 
competências e autorização para ordenadores de despesas 
assinarem documentos contábeis, de licitação, prestação de 
contas, dentre outros.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam alterados os incisos I e II, do art. 2º do Decreto 
Municipal nº 092, de 10/06/2020, que passam a constar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º - (...) 

I - na atribuição de Pregoeiro, pelos servidores públicos: 

a) Antônio Carlos Caetano:  

b) Flávio Gomes Silva:  

c) Murilo Faustino Rodrigues:  

d) Aline Aparecida Cardoso Valério: 

e) Rogério Dumont Silva Ferreira.  

II - na atribuição de membro da equipe de apoio, pelos servidores 
públicos: 

a) Andressa de Oliveira Freire; 

b) Claudiomiro Eloi; 

c) Cleide Marques de Souza; 

d) Estela Regina Canhete; 

e) Flávia dos Santos Freitas; 

f) Greziele Greco Marques Rodrigues Soares; 

g) Isabela Silva dos Santos; 

h) Márcio Lima Júnior; 

i) Marluce Martins Garcia Luglio: 

j) Ramona Medina Ortiz: 

k) Ricardo Valério da Silva; 

l) Ronivaldo Fernandes de Arruda; 

m) Rutinéia Oliveira da Silva: 

n) Willian dos Santos Oliveira. 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições 
constantes no Decreto 092/2020. 

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de outubro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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